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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 7/2006

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 11.º da Lei
n.º 2/1999, o Chefe do Executivo manda publicar a presente
ordem executiva:

Durante a minha ausência, de 13 a 17 de Fevereiro de 2006,
designo para exercer interinamente as funções de Chefe do Exe-
cutivo, a Secretária para a Administração e Justiça, licenciada
Florinda da Rosa Silva Chan.

9 de Fevereiro de 2006.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 15/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 9/2005, e no n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2006, o orçamento privativo da Obra Social dos Serviços de
Alfândega, relativo ao ano económico de 2006, sendo as recei-
tas calculadas em $ 2 025 500,00 (dois milhões, vinte e cinco mil
e quinhentas patacas) e as despesas em igual quantia, o qual faz
parte integrante do presente despacho.

2 de Fevereiro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

澳 門 特 別 行 政 區

第 7/2006 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據第2/1999號法律第五條第一款及第十一條第

一款，發佈本行政命令。

在二零零六年二月十三日至十七日行政長官不在澳門期間，

由行政法務司司長陳麗敏學士臨時代理行政長官的職務。

二零零六年二月九日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 15/2006 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 9/2005 號法律第四條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准海關福利會二零零六年財政年度之本身預算，並於二零

零六年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為

$ 2,025,500.00（澳門幣貳佰零貳萬伍仟伍佰元整），該預算為本

批示之組成部分。

二零零六年二月二日

行政長官 何厚鏵

––––––––––

海關福利會二零零六年財政年度本身預算

Orçamento privativo da Obra Social dos Serviços de Alfândega para o ano económico de 2006
收入預算

Orçamento de receita

經濟分類
收入名稱 金額

Classificação
Designação da receita Importância

económica

經常收入

Receitas correntes
04-00-00 財產之收益

Rendimentos da propriedade
04-03-00 利息——其他部門

Juros — Outros sectores
04-03-01 資本利息 $ 1,000.00

Juros de capital
04-03-02 借款給會員之利息 $ 20,000.00

Juros de adiantamentos feitos aos sócios
05-00-00 轉移

Transferências
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經濟分類
收入名稱 金額

Classificação
Designação da receita Importância

económica

05-01-00 公營部門

Sector público
05-01-01 政府津貼 $ 203,100.00

Subsídio do Estado
05-01-03 其他津貼 $ 1,400.00

Outros subsídios
05-07-00 其他部門

Outros sectores
05-07-01 私人實體的津貼或捐贈 $ 20,000.00

Subsídio ou donativos de entidades privadas
07-00-00 勞務及非耐用品之出售

Venda de serviços e bens não duradouros
07-10-00 雜項——其他部門

Diversos — Outros sectores
07-10-04 飯堂營運收益 $ 140,000.00

Venda de produtos da cantina
07-10-06 康樂、體育及文化活動之收入 $ 220,000.00

Receitas provenientes das actividades recreativas, desportivas e culturais
08-00-00 其他經常收入

Outras receitas correntes
08-01-00 會員費 $ 920,000.00

Quotizações dos sócios

資本收入
Receitas de capital

11-00-00 財務資產
Activos financeiros

11-11-00 短期借款——其他部門

Empréstimos a curto prazo — Outros sectores
11-11-01 會員短期借款 $ 250,000.00

Empréstimos a curto prazo aos associados
13-00-00 其他資本收入

Outras receitas de capital
13-01-00 歷年結存 $ 250,000.00

Saldos de exercícios anteriores

預算總計 $ 2,025,500.00
Total geral do orçamento

支出預算
Orçamento de despesa

經濟分類
支出名稱 金額

Classificação
Designação da despesa Importância

económica

經常開支
Despesas correntes

01-00-00-00 人員
Pessoal

01-02-00-00 附帶報酬

Remunerações acessórias
01-02-10-00 各項補助——現金 $ 31,500.00

Abonos diversos — Numerário
01-03-00-00 實物補助

Abonos em espécie
01-03-03-00 服裝及個人用品——實物 $ 20,000.00

Vestuário e artigos pessoais — Espécie
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經濟分類
支出名稱 金額

Classificação
Designação da despesa Importância

económica

01-05-00-00 社會福利金

Previdência social
01-05-02-00 各項補助——社會福利金 $ 850,000.00

Abonos diversos — Previdência social
02-00-00-00 資產及勞務

Bens e serviços
02-01-00-00 耐用品

Bens duradouros
02-01-07-00 辦事處設備 $ 20,000.00

Equipamento de secretaria
02-01-08-00 其他耐用品 $ 10,000.00

Outros bens duradouros
02-02-00-00 非耐用品 　

Bens não duradouros
02-02-02-00 燃油及潤滑劑 $ 10,000.00

Combustíveis e lubrificantes
02-02-04-00 辦事處消耗 $ 10,000.00

Consumos de secretaria
02-02-07-00 其他非耐用品

Outros bens não duradouros
02-02-07-00-01 飯堂購貨 $ 100,000.00

Aquisição de produtos para a cantina
02-02-07-00-02 其他 $ 20,000.00

Outros
02-03-00-00 勞務之取得

Aquisição de serviços
02-03-01-00 資產之保養及利用 $ 10,000.00

Conservação e aproveitamento de bens
02-03-02-00 設施之負擔

Encargos das instalações
02-03-02-02 設施之其他負擔 $ 10,000.00

Outros  encargos das instalações
02-03-03-00 衛生負擔 $ 10,000.00

Encargos com a saúde
02-03-05-00 交通及通訊

Transportes e comunicações
02-03-05-03 交通及通訊之其他負擔 $ 10,000.00

Outros encargos de transportes e comunicações
02-03-07-00 廣告及宣傳 $ 10,000.00

Publicidade e propaganda
02-03-09-00 未列明之負擔

Encargos não especificados
02-03-09-00-01 會議、宴會、 康樂及文化表演、遊覽及體育 $ 450,000.00

Sessões, festas, espectáculos recreativos e culturais, excursões e desporto
02-03-09-00-02 其他未列明之負擔 $ 100,000.00

Outros encargos não especificados
05-00-00-00 其他經常開支

Outras despesas correntes
05-02-00-00 保險

Seguros
05-02-04-00 車輛 $ 2,000.00

Viaturas
05-03-00-00 返還 $ 2,000.00

Restituições
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二零零六年一月十九日於海關福利會——主席：徐禮恒——副

主席：海關副關長 賴敏華——秘書：海關行政財政廳廳長 周

見靄——委員：財政局公共開支處二等高級技術員 雲大衛

第 16/2006 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 9/2005 號法律第四條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准社會保障基金二零零六年財政年度之本身預算，並於二

零零六年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為

$916,162,300.00（澳門幣玖億壹仟陸佰壹拾陸萬貳仟佰元整），

該預算為本批示之組成部分。

二零零六年二月七日

行政長官 何厚鏵

經濟分類
支出名稱 金額

Classificação
Designação da despesa Importância

económica

資本開支

Despesas de capital

09-00-00-00 財務活動

Operações financeiras

09-01-00-00 財務資產

Activos financeiros

09-01-04-00 短期借款 $ 350,000.00

Empréstimos a curto prazo

預算總計 $ 2,025,500.00

Total geral do orçamento

––––––––––

社會保障基金二零零六財政年度之本身預算

Orçamento privativo do Fundo de Segurança Social relativo ao ano económico de 2006

經濟分類

Classificação económica 收入名稱 金額

章 節 條 款 Designação de receita Importância

Cap. Gr. Art. N.º

經常收入

Receitas correntes

03 00 00 00 費用、罰款及其他金錢上之制裁 　

Taxas, multas e outras penalidades

03 02 00 00 罰款及其他金錢上之制裁 　

Multas e outras penalidades

Obra Social dos Serviços de Alfândega, aos 19 de Janeiro de
2006. — O Presidente, Chôi Lai Hang. — A Vice-Presidente,
Lai Man Wa, subdirectora-geral dos SA. — A Secretária, Chau
Kin Oi, chefe do D.A.F. dos SA. — O Vogal, Wan Tai Wai, téc-
nico superior de 2.ª classe do D.D.P. da D.S.F.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 16/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 9/2005 e no n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2006, o orçamento privativo do Fundo de Segurança Social, re-
lativo ao ano económico de 2006, sendo as receitas calculadas
em $ 916 162 300,00 (novecentos e dezasseis milhões, cento e
sessenta e duas mil e trezentas patacas) e as despesas em igual
quantia, o qual faz parte integrante do presente despacho.

7 de Fevereiro de  2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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經濟分類

Classificação económica 收入名稱 金額

章 節 條 款 Designação de receita Importância

Cap. Gr. Art. N.º

03 02 01 00 違反工作意外及職業病法律之罰款 $ 70,000.00

Multas por infracção à lei de acidentes de trabalho e de doenças profissionais

03 02 02 00 違反社會保障基金法律之罰款 $ 250,000.00

Multas por infracção às leis do FSS

03 02 03 00 其他罰款 $ 100,000.00

Outras multas

03 02 04 00 遲延利息 $ 200,000.00

Juros de mora

04 00 00 00 財產之收益 　

Rendimentos da propriedade

04 03 00 00 利息——其他部門

Juros — Outros sectores

04 03 01 00 財務投資收益 $ 2,800,000.00

Rendimentos de aplicações financeiras

04 03 04 00 援助建造業失業工人撥款之收益 $ 200.00

Rendimentos da verba destinada a apoio aos operários desempregados da

construção civil

04 03 07 00 開辦職業技能培訓班和專業知識進修班計劃之撥款收益 $ 50,000.00

Rendimentos de dotação para o projecto de abertura de cursos de formação de

técnicas profissionais e cursos de aperfeiçoamento dos conhecimentos profis-

sionais

04 03 08 00 澳門特別行政區財政預算撥款之收益（援助有特別困難失業人士之撥款） $ 50,000.00

Rendimentos de transferências do Orçamento da RAEM (dotação destinada ao

apoio dos desempregados com dificuldades particulares)

04 03 09 00 澳門特別行政區財政預算撥款之收益（援助特困行業從業員之撥款） $ 1,200.00

Rendimentos de transferências do Orçamento da RAEM (dotação destinada

ao apoio dos trabalhadores de sectores com grandes dificuldades)

04 03 10 00 澳門特別行政區財政預算撥款之收益（博彩經營收入之撥款） $ 4,000,000.00

Rendimentos de transferências do Orçamento da RAEM (Comparticipações

nas contribuições jogos)

05 00 00 00 轉移 　

Transferências

05 01 00 00 公營部門

Sector público

05 01 01 00 共同參與 $ 208,074,300.00

Comparticipações

05 01 02 00 援助失業人士 $ 0.00

Apoio aos desempregados

05 01 04 00 博彩經營收入之撥款 $ 306,000,000.00

Comparticipações nas contribuições jogos

08 00 00 00 其他經常收入 　

Outras receitas correntes

08 01 00 00 供款 　

Contribuições

08 01 01 00 僱主供款 　

Das entidades patronais

08 01 01 01 為長期工作合同之本地工人繳付之供款 $ 42,000,000.00

Por trabalhadores residentes com contrato de trabalho permanente
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經濟分類

Classificação económica 收入名稱 金額

章 節 條 款 Designação de receita Importância

Cap. Gr. Art. N.º

08 01 01 02 為非長期工作合同之本地工人繳付之供款 $ 800,000.00

Por trabalhadores residentes com contrato de trabalho não permanente

08 01 01 03 為非本地工人繳付之供款 $ 12,500,000.00

Por trabalhadores não residentes

08 01 02 00 工人之供款 　

Dos trabalhadores

08 01 02 01 長期工作合同之本地工人繳付之供款 $ 20,000,000.00

Trabalhadores residentes com contrato de trabalho permanente

08 01 02 02 非長期工作合同之本地工人繳付之供款 $ 500,000.00

Trabalhadores residentes com contrato de trabalho não permanente

08 01 03 00 自願供款 $ 4,500,000.00

Pagamento voluntário

08 01 04 00 自僱勞工之供款 $ 4,000,000.00

Contribuições dos trabalhadores por conta própria

08 02 00 00 醫療費負擔之供款 $ 50,000.00

Contribuição p/encargo com assistência na doença

08 03 00 00 臨時及未列明之收入 $ 1,000.00

Receitas eventuais e não especificadas

資本收入

Receitas de capital

13 00 00 00 其他資本收入 　

Outras receitas de capital

13 01 00 00 上年度管理之結餘 $ 309,765,600.00

Saldo da gerência anterior

14 00 00 00 非從支付中扣減之退回 $ 450,000.00

Reposições não abatidas nos pagamentos

總計 $ 916,162,300.00

Total

經濟分類

Classificação económica
開支名稱 金額

章 節 條 款 項 Designação de despesas Importância

Cap. Gru. Art. N.º Alín.

經常開支

Despesas correntes　

01 00 00 00 　 人員 　

Pessoal

01 01 00 00 　 固定及長期報酬 　

Remunerações certas e permanentes

01 01 01 00 　 法律通過之編制人員

Pessoal dos quadros aprovados por lei

01 01 01 01 薪俸或服務費 $ 13,000,000.00

Vencimentos ou honorários

01 01 01 02 　 年資獎金 $ 120,000.00

Prémio de antiguidade
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經濟分類

Classificação económica
開支名稱 金額

章 節 條 款 項 Designação de despesas Importância

Cap. Gru. Art. N.º Alín.

01 01 02 00 編制以外人員

Pessoal além do quadro

01 01 02 01 報酬 $ 5,120,000.00

Remunerações

01 01 02 02 年資獎金 $ 10,000.00

Prémio de antiguidade

01 01 05 00 臨時人員工資 　

Salários do pessoal eventual

01 01 05 01 工資 $ 950,000.00

Salários

01 01 06 00 重疊薪俸 $ 150,000.00

Duplicação de vencimentos

01 01 07 00 固定及長期酬勞 $ 350,000.00

Gratificações certas e permanentes

01 01 09 00 聖誕津貼 $ 1,600,000.00

Subsídio de Natal

01 01 10 00 假期津貼 $ 1,600,000.00

Subsídio de férias

01 02 00 00 　 附帶報酬 　

Remunerações acessórias

01 02 03 00 超時工作 　

Horas extraordinárias

01 02 03 00 01 額外工作 $ 70,000.00

Trabalho extraordinário

01 02 04 00 　 錯算補助 $ 30,000.00

Abono para falhas

01 02 05 00 出席費 $ 3,000.00

Senhas de presença

01 02 06 00 房屋津貼 $ 750,000.00

Subsídio de residência

01 02 10 00 各項補助——現金 $ 240,000.00

Abonos diversos — Numerário

01 03 00 00 　 實物補助 　

Abonos em espécie

01 03 01 00 私人電話 $ 12,000.00

Telefones individuais

01 03 03 00 服裝及個人用品——實物 $ 25,000.00

Vestuário e artigos pessoais — Espécie

01 05 00 00 社會福利金 　

Previdência social

01 05 01 00 家庭津貼 $ 250,000.00

Subsídio de família

01 05 02 00 各項補助——社會福利金 $ 420,000.00

Abonos diversos — Previdência social

01 06 00 00 負擔補償 　

Compensação de encargos

01 06 03 00 交通費——負擔補償

Deslocações — Compensação de encargos
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經濟分類

Classificação económica
開支名稱 金額

章 節 條 款 項 Designação de despesas Importância

Cap. Gru. Art. N.º Alín.

01 06 03 01 啟程津貼 $ 20,000.00

Ajudas de custo de embarque

01 06 03 02 日津貼 $ 100,000.00

Ajudas de custo diárias

01 06 03 03 其他補助——負擔補償 $ 3,000.00

Outros abonos — Compensação de encargos

02 00 00 00 　 資產及勞務 　

Bens e serviços

02 01 00 00 耐用品 　

Bens duradouros

02 01 04 00 教育、文化及康樂用品 $ 10,000.00

Material de educação, cultura e recreio

02 01 07 00 辦事處設備 $ 80,000.00

Equipamento de secretaria

02 01 08 00 其他耐用品 $ 100,000.00

Outros bens duradouros

02 02 00 00 非耐用品 　

Bens não duradouros

02 02 02 00 燃油及潤滑劑 $ 15,000.00

Combustíveis e lubrificantes

02 02 04 00 辦事處消耗 $ 900,000.00

Consumos de secretaria

02 02 07 00 其他非耐用品 $ 130,000.00

Outros bens não duradouros

02 03 00 00 勞務之取得 　

Aquisição de serviços

02 03 01 00 資產之保養及利用 $ 450,000.00

Conservação e aproveitamento de bens

02 03 02 00 設施之負擔 　

Encargos das instalações

02 03 02 01 電費 $ 500,000.00

Energia eléctrica

02 03 02 02 設施之其他負擔 $ 450,000.00

Outros encargos das instalações

02 03 04 00 資產租賃 $ 50,000.00

Locação de bens

02 03 05 00 交通及通訊 　

Transportes e comunicações

02 03 05 01 特別假期之交通費 $ 510,000.00

Transportes por motivo de licença especial

02 03 05 02 其他原因之交通費 $ 70,000.00

Transportes por outros motivos

02 03 05 03 交通及通訊之其他負擔 $ 600,000.00

Outros encargos de transportes e comunicações

02 03 06 00 招待費 $ 70,000.00

Representação

02 03 07 00 廣告及宣傳 $ 200,000.00

Publicidade e propaganda
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經濟分類

Classificação económica
開支名稱 金額

章 節 條 款 項 Designação de despesas Importância

Cap. Gru. Art. N.º Alín.

02 03 08 00 各項特別工作 $ 3,300,000.00

Trabalhos especiais diversos

02 03 09 00 未列明之負擔 $ 1,700,000.00

Encargos não especificados

04 00 00 00 　 經常轉移 　

Transferências correntes

04 01 00 00 公營部門 　

Sector público

04 01 02 00 自治基金組織

Fundos autónomos

04 01 02 01 退休基金 　

Fundo de Pensões

04 01 02 01 01 按退休金制度所作之補償 $ 3,300,000.00

Compensação para o regime de aposentação

04 01 02 01 02 按撫卹金制度所作之補償 $ 400,000.00

Compensação para o regime de sobrevivência

04 03 00 00 　 私人 　

Particulares

04 03 00 00 01 養老金 $ 186,000,000.00

Pensão de velhice

04 03 00 00 02 殘疾金 $ 13,500,000.00

Pensão de invalidez

04 03 00 00 03 救濟金 $ 41,000,000.00

Pensão social

04 03 00 00 04 特別給付 $ 18,000,000.00

Prestação extraordinária

04 03 00 00 05 失業津貼 $ 29,500,000.00

Subsídio de desemprego

04 03 00 00 06 疾病津貼 $ 3,500,000.00

Subsídio de doença

04 03 00 00 07 結婚津貼 $ 2,100,000.00

Subsídio de casamento

04 03 00 00 08 出生津貼 $ 3,000,000.00

Subsídio de nascimento

04 03 00 00 09 喪葬津貼 $ 1,100,000.00

Subsídio de funeral

04 03 00 00 10 肺塵埃沉著病之給付 $ 2,000,000.00

Prestações por pneumoconioses

04 03 00 00 11 工作關係所引起之債權 $ 10,000,000.00

Créditos emergentes das relações de trabalho

04 03 00 00 14 援助建造業失業工人 $ 300,000.00

Apoio aos operários desempregados da construção civil

04 03 00 00 17 援助失業人士（開辦職業技能培訓班和專業知識進修班之計劃） $ 30,000,000.00

Apoio a  desempregados (dotação para o projecto de abertura de

cursos de formação de técnicas profissionais e cursos de aperfeiçoa-

mento dos conhecimentos profissionais)
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經濟分類

Classificação económica
開支名稱 金額

章 節 條 款 項 Designação de despesas Importância

Cap. Gru. Art. N.º Alín.

04 03 00 00 18 援助有特別困難失業人士之撥款 $ 20,000,000.00

Dotação destinada ao apoio dos desempregados com dificuldades

particulares

04 03 00 00 19 援助特困行業從業員之撥款 $ 800,000.00

Dotação destinada ao apoio dos trabalhadores de sectores com grandes

dificuldades

05 00 00 00 其他經常開支 　

Outras despesas correntes

05 02 00 00 保險 　

Seguros

05 02 01 00 保險——人員 $ 10,000.00

Seguros — Pessoal

05 02 02 00 保險——物料 $ 10,000.00

Seguros — Material

05 02 03 00 保險——不動產 $ 20,000.00

Seguros — Imóveis

05 02 04 00 保險——車輛 $ 5,000.00

Seguros — Viaturas

05 03 00 00 返還 　

Restituições

05 03 01 00 不適當收入之返還 $ 110,000.00

Restituições de recebimentos indevidos

05 04 00 00 　 雜項 　

Diversas

05 04 00 03 財政資源之管理 $ 420,000.00

Gestão de recursos financeiros

05 04 00 04 備用金撥款 $ 10,000.00

Dotação provisional

05 04 00 00 12 根據十二月二十八日第 62/98/M 號法令第二章第三條五款規定選擇

　 　 　 　 之補償 $ 200,000.00

Compensação pela opção prevista no n.º 5 do art.  3.º do Cap. II do

D.L. n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro

05 04 00 00 19 社會保障基金供款之支付 $ 25,000.00

Encargos relativos à contribuição para o Fundo de Segurança Social

　 　 　 　 　 　

 資本開支

Despesas de capital 　

07 00 00 00 　 投資

Investimentos

07 03 00 00 　 樓宇 $ 100,000.00

Edifícios

07 09 00 00 運輸物料 $ 20,000.00

Material de transporte

07 10 00 00 機械及設備 $ 1,000,000.00

Maquinaria e equipamento

09 00 00 00 財務活動 　

Operações financeiras
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經濟分類

Classificação económica
開支名稱 金額

章 節 條 款 項 Designação de despesas Importância

Cap. Gru. Art. N.º Alín.

09 01 00 00 財務資產 　

Activos financeiros

09 01 01 00 短期證券 　

Títulos a curto prazo

09 01 01 01 用作資本化之基金 $ 515,774,300.00

Aplicações para o fundo de capitalização

　 　 　 　 總計 $ 916,162,300.00

Total

Fundo de Segurança Social, aos 26 de Janeiro de 2006. — O
Conselho de Administração. — Fung Ping Kuen — Chan Weng
Kuong — Lau Veng Seng — Ferreira, Maria de Fatima Salvador
dos Santos.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 17/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novem-
bro, o Chefe do Executivo manda:

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de
Correios, é emitida e posta em circulação, a partir do dia 1 de
Março de 2006, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão extraordinária de selos designada «Cenas da Vida
Quotidiana do Passado  III», nas taxas e quantidades seguintes:

1,50 patacas ...................................................................... 225 000

1,50 patacas ...................................................................... 225 000

1,50 patacas ...................................................................... 225 000

1,50 patacas ...................................................................... 225 000

1,50 patacas ...................................................................... 225 000

1,50 patacas ...................................................................... 225 000

1,50 patacas ...................................................................... 225 000

1,50 patacas ...................................................................... 225 000

Bloco com selo de 8,00 patacas ..................................... 225 000

2. Os selos são impressos em 112 500 folhas miniatura, das
quais 28 125 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

7 de Fevereiro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

二零零六年一月二十六日於社會保障基金——行政管理委員

會：馮炳權、陳榮光、劉永誠、飛迪華 。

第 17/2006 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第 88/99/M 號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

一、經考慮郵政局的建議，除現行郵票外，自二零零六年三

月一日起，發行並流通以「昔日生活風情  三」為題，屬特別發

行之郵票，面額與數量如下：

澳門幣一元五角 ......................................................... 225,000 枚

澳門幣一元五角 ......................................................... 225,000 枚

澳門幣一元五角 ......................................................... 225,000 枚

澳門幣一元五角 ......................................................... 225,000 枚

澳門幣一元五角 ......................................................... 225,000 枚

澳門幣一元五角 ......................................................... 225,000 枚

澳門幣一元五角 ......................................................... 225,000 枚

澳門幣一元五角 ......................................................... 225,000 枚

含面額澳門幣八元郵票之小型張 ........................... 225,000 枚

二、該等郵票印刷成十一萬二千五百張小版張，其中二萬八

千一百二十五張將保持完整，以作集郵用途。

三、本批示自公佈之日起生效。

二零零六年二月七日

行政長官 何厚鏵
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 18/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.° da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.° 1 do artigo 4.° da Lei n.° 9/2005 e no n.° 2 do
artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2006, o orçamento privativo do Instituto de Formação Turística,
relativo ao ano económico de 2006, sendo as receitas calculadas
em $ 70 500 000,00 (setenta milhões e quinhentas mil patacas) e
as despesas em igual quantia, o qual faz parte integrante do pre-
sente despacho.

8 de Fevereiro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

旅遊學院本身預算

Orçamento privativo do Instituto de Formação Turística

收入預算

Orçamento da receita

經濟年度：2006

Ano económico: 2006

經濟分類
收入名稱

金額（澳門幣）
Classificação

Designação da receita
Importância

económica MOP

經常收入 64,490,000.00

Receitas correntes

財產之收益

Rendimentos da propriedade

　 利息——其他部門

Juros — Outros sectores

04.03.01.00 定期存款利息 10,000.00

Juros de depósito a prazo

04.03.02.00 其他存款利息 10,000.00

Juros de outros depósitos

轉移

Transferências

公營部門

Sector público

05.01.01.00 旅遊基金 38,000,000.00

Fundo de Turismo

05.01.02.00 其他 0.00

Outras

05.01.03.00 特區總預算轉移 0.00

Transferências do O.R.

05.03.00.00 私營企業 0.00

Empresas privadas

第 18/2006 號行政長官批示

行政長官行使 《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 9/2005 號法律第四條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准旅遊學院二零零六年財政年度之本身預算，並於二零

零六年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為

$70,500,000.00 （澳門幣柒仟零伍拾萬元整），該預算為本批示之

組成部分。

二零零六年二月八日

行政長官 何厚鏵



N.º 7 — 13-2-2006 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 115

經濟分類
收入名稱

金額（澳門幣）
Classificação

Designação da receita
Importância

económica MOP

其他部門

Outros sectores

05.07.01.00 贈與、遺產及遺贈 0.00

Doações, heranças e legados

勞務及非耐用品之出售

Venda de serviços e bens não duradouros

雜項——其他部門

Diversos — Outros sectores

07.10.01.00 學費 16,800,000.00

Propinas

07.10.02.00 住宿 2,000,000.00

Alojamento

07.10.03.00 餐廳 2,500,000.00

Restaurante

07.10.04.00 其他 5,170,000.00

Outros

資本收入 6,010,000.00

Receitas de capital

其他資本收入

Outras receitas de capital

13.01.00.00 以往各營業年度帳目之結餘 6,000,000.00

Saldos de contas de exercícios findos

非從支付中扣減之退回

Reposições não abatidas nos pagamentos

14.00.00.00 非從支付中扣減之退回 10,000.00

Reposições não abatidas nos pagamentos

總計 70,500,000.00

Total das receitas

開支預算

Orçamento da despesa

經濟年度：2006

Ano económico: 2006

經濟分類
開支名稱

金額（澳門幣）
Classificação

Designação da despesa
Importância

económica MOP

經常開支 70,100,000.00

Despesas correntes

人員 48,384,000.00

Pessoal

法律通過之編制人員

Pessoal dos quadros aprovados por lei

01.01.01.01 薪俸或服務費 7,300,000.00

Vencimentos ou honorários

01.01.01.02 年資獎金 66,000.00

Prémio de antiguidade

編制以外人員

Pessoal além do quadro
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經濟分類
開支名稱

金額（澳門幣）
Classificação

Designação da despesa
Importância

económica MOP

01.01.02.01 報酬 4,860,000.00

Remunerações

01.01.02.02 年資獎金 4,000.00

Prémio de antiguidade

各類人員報酬

Remunerações de pessoal diverso

01.01.03.01 報酬 25,000,000.00

Remunerações

01.01.03.02 年資獎金 0.00

Prémio de antiguidade

編制人員工資

Salários do pessoal dos quadros

01.01.04.01 工資 114,000.00

Salários

01.01.04.02 年資獎金 12,000.00

Prémio de antiguidade

臨時人員工資

Salários do pessoal eventual

01.01.05.01 工資 1,160,000.00

Salários

01.01.06.00 重疊薪俸                159,000.00

Duplicação de vencimentos

01.01.07.00 固定及長期酬勞 740,000.00

Gratificações certas e permanentes

01.01.09.00 聖誕津貼 3,300,000.00

Subsídio de Natal

01.01.10.00 假期津貼 3,300,000.00

Subsídio de férias

附帶報酬

Remunerações acessórias

01.02.01.00 不定或臨時酬勞 100,000.00

Gratificações variáveis ou eventuais

01.02.03.00.01 額外工作 50,000.00

Trabalho extraordinário

01.02.03.00.02 輪值工作 0.00

Trabalho por turnos

01.02.04.00 錯算補助 84,000.00

Abono para falhas

01.02.05.00 出席費 0.00

Senhas de presença

01.02.06.00 房屋津貼 980,000.00

Subsídio de residência

01.02.10.00 各項補助——現金 500,000.00

Abonos diversos — Numerário

實物補助

Abonos em espécie

01.03.01.00 私人電話 20,000.00

Telefones individuais

社會福利金

Previdência social

01.05.01.00 家庭津貼 390,000.00

Subsídio de família
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經濟分類
開支名稱

金額（澳門幣）
Classificação

Designação da despesa
Importância

económica MOP

01.05.02.00 各項補助——社會福利金 50,000.00

Abonos diversos — Previdência social

負擔補償

Compensação de encargos

01.06.02.00 服裝及個人用品——負擔補償                50,000.00

Vestuário e artigos pessoais — Compensação de encargos

交通費——負擔補償

Deslocações — Compensação de encargos

01.06.03.01 啟程津貼 15,000.00

Ajudas de custo de embarque

01.06.03.02 日津貼 110,000.00

Ajudas de custo diárias

01.06.03.03 其他補助——負擔補償 10,000.00

Outros abonos — Compensação de encargos

01.06.04.00 各項補助——負擔補償 10,000.00

Abonos diversos — Compensação de encargos

資產及勞務 19,004,000.00

Bens e serviços

耐用品

Bens duradouros

02.01.04.00 教育、文化及康樂用品 170,000.00

Material de educação, cultura e recreio

02.01.05.00 工場、修理廠及化驗室用品 0.00

Material fabril, oficinal e de laboratório

02.01.06.00 榮譽及招待物品 0.00

Material honorífico e de representação

02.01.07.00 辦事處設備 100,000.00

Equipamento de secretaria

02.01.08.00 其他耐用品 100,000.00

Outros bens duradouros

非耐用品

Bens não duradouros

02.02.02.00 燃油及潤滑劑 223,000.00

Combustíveis e lubrificantes

02.02.04.00 辦事處消耗 400,000.00

Consumos de secretaria

02.02.05.00 膳食 2,000,000.00

Alimentação

02.02.07.00 其他非耐用品 750,000.00

Outros bens não duradouros

勞務之取得

Aquisição de serviços

02.03.01.00 資產之保養及利用 800,000.00

Conservação e aproveitamento de bens

02.03.02.01 電費 3,200,000.00

Energia eléctrica

02.03.02.02 設施之其他負擔 2,000,000.00

Outros encargos das instalações

02.03.04.00 資產租賃 600,000.00

Locação de bens

交通及通訊

Transportes e comunicações
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經濟分類
開支名稱

金額（澳門幣）
Classificação

Designação da despesa
Importância

económica MOP

02.03.05.01 特別假期之交通費 40,000.00

Transportes por motivos de licença especial

02.03.05.02 其他原因之交通費 413,000.00

Transportes por outros motivos

02.03.05.03 交通及通訊之其他負擔 600,000.00

Outros encargos de transportes e comunicações

02.03.06.00 招待費 55,000.00

Representação

廣告及宣傳

Publicidade e propaganda

02.03.07.01.03 廣告 375,000.00

Publicidade

02.03.07.02 推廣活動 400,000.00

Acções de promoção

各項特別工作

Trabalhos especiais diversos

02.03.08.01 研究及特別工作 3,593,000.00

Estudos e trabalhos especiais

未列明之負擔

Encargos não especificados

02.03.09.00.01 培訓活動 125,000.00

Acções de formação

02.03.09.00.02 教學活動 2,500,000.00

Actividades pedagógico-didácticas

02.03.09.00.03 其他負擔 400,000.00

Outros encargos

02.03.09.00.04 學術研究 160,000.00

Investigação académica

經常轉移 2,400,000.00

Transferências correntes

自治基金組織

Fundos autónomos

04.01.02.00.01 退休基金會——按退休金制度所作之補償 2,000,000.00

Fundo de Pensões — Compensações para o regime de aposentação

04.01.02.00.02 退休基金會——按撫卹金制度所作之補償 200,000.00

Fundo de Pensões — Compensações para o regime de sobrevivência

04.01.05.00 其他 0.00

Outras

私人

Particulares

04.03.00.00 私人 200,000.00

Particulares

其他經常開支 312,000.00

Outras despesas correntes

保險

Seguros

05.02.01.00 人員 100,000.00

Pessoal

05.02.02.00 物料 1,000.00

Material

05.02.03.00 不動產 30,000.00

Imóveis
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經濟分類
開支名稱

金額（澳門幣）
Classificação

Designação da despesa
Importância

económica MOP

05.02.04.00 車輛 20,000.00

Viaturas

返還

Restituições

05.03.00.00 返還 30,000.00

Restituições

雜項

Diversas

05.04.00.00.01 與外地高等教育機構之學術交流 50,000.00

Intercâmbio académico com estabelecimentos de ensino superior estrangeiros

05.04.00.00.19 社會保障基金供款之支付 80,000.00

Encargos relativos à contribuição para o Fundo de Segurança Social

05.04.00.02 備用金之撥款 1,000.00

Dotação provisional

資本開支 400,000.00
Despesas de capital

投資 400,000.00

Investimentos

07.06.00.00 各項建設 300,000.00

Construções diversas

07.09.00.00 運輸物料 0.00

Material de transporte

07.10.00.00 機械及設備 100,000.00

Maquinaria e equipamento

總計 70,500,000.00

Total das despesas

Macau, aos 19 de Janeiro de 2006. — O Conselho Adminis-
trativo. — A Presidente, Vong Chuk Kwan. — Os Vogais, Lei Tin
Sek — Diamantina do Rosário — Wong Mei Cheng — Chan Mei

Ha.

二零零六年一月十九日於澳門——行政管理委員會：主席：

黃竹君，委員：李天碩 ，羅天蘭，王美清，陳美霞

人員編制

Quadro de pessoal

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras Lugares

領導及主管 院長 1

Direcção e chefia Presidente

副院長 1

Vice-presidente

廳長 2

Chefe de departamento

處長 3

Chefe de divisão

科長 1

Chefe de secção

助理 　 助理 3

Adjuntos Adjuntos
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人員組別 級別 官職及職程 職位數目

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras Lugares

高級技術員 9 高級技術員 6

Técnico superior Técnico superior

資訊人員 9 高級資訊技術員 2

Pessoal de informática Técnico superior de informática

　 7 資訊督導員 2

Assistente de informática

技術員 8 技術員 4

Técnico Técnico

專業技術員 7 技術輔導員 3

Técnico-profissional Adjunto-técnico

　 5 攝影師及視聽器材操作員 1

Fotógrafo e operador de meios audiovisuais

　 5 助理技術員 2

Técnico auxiliar

行政人員 5 行政文員 10

Administrativo Oficiais administrativos

工人及助理員 4 熟練工人 a） 30

Operário e auxiliar Operários qualificados a)

教師 　 助教 20

Pessoal docente Assistentes

　 　 輔導員 15

Monitores

總數 106

Total

a） 熟練工人之職位包括酒店業與維修工作人員之職位

a) Nos lugares de operários qualificados estão incluídos os trabalhadores de hotelaria e manutenção.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 19/2006

Tendo sido adjudicada à «Companhia Serviços Limpeza Easy
Clean», a prestação de serviços de limpeza das instalações da
responsabilidade do Instituto Cultural, cujo prazo de execução
se prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a «Companhia
Serviços Limpeza Easy Clean», para a prestação de serviços de
limpeza das instalações da responsabilidade do Instituto Cultural,
pelo montante de $ 1 962 920,00 (um milhão, novecentas e ses-
senta e duas mil, novecentas e vinte patacas), com o escalona-
mento que a seguir se indica:

第 19/2006 號行政長官批示

鑑於判給「易潔清潔服務公司」向文化局轄下設施提供清潔

服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與「易潔清潔服務公司」訂立向文化局轄下設施提

供清潔服務的執行合同，金額為 $1,962,920.00（澳門幣壹佰玖拾

陸萬貳仟玖佰貳拾元整），並分段支付如下：
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Ano 2006 .................................................................. $ 981 460,00

Ano 2007 .................................................................. $ 981 460,00

2. O encargo, referente a 2006, será suportado pela verba inscri-
ta no capítulo 38.º «Instituto Cultural», rubrica «outros encar-
gos das instalações», com a classificação económica 02.03.02.02
do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau,
para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2007, será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2006,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

8 de Fevereiro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 20/2006

Tendo sido adjudicada à «Guardforce (Macau) — Serviços e
Sistemas de Segurança, Limitada», a prestação de serviços de
segurança das instalações da responsabilidade do Instituto
Cultural, cujo prazo de execução se prolonga por mais de um
ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura
financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a «Guardforce
(Macau) — Serviços e Sistemas de Segurança, Limitada», para a
prestação de serviços de segurança das instalações da responsa-
bilidade do Instituto Cultural, pelo montante de $ 2 464 940,00
(dois milhões, quatrocentas e sessenta e quatro mil, novecentas
e quarenta patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2006 ............................................................... $ 1 170 615,00

Ano 2007 ............................................................... $ 1 294 325,00

2. O encargo, referente a 2006, será suportado pela verba inscri-
ta no capítulo 38.º «Instituto Cultural», rubrica «outros encar-
gos das instalações», com a classificação económica 02.03.02.02
do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau,
para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2007, será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2006,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

8 de Fevereiro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

2006 年 ......................................................................... $ 981,460.00

2007 年 ......................................................................... $ 981,460.00

二、二零零六年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第三十八章「文化局」內經濟分類「02.03.02.02 設施之其他

負擔」帳目之撥款支付。

三、二零零七年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零六年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零六年二月八日

行政長官 何厚鏵

第 20/2006 號行政長官批示

鑑於判給「衛安（澳門）有限公司」向文化局轄下設施提供

保安服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與「衛安（澳門）有限公司」訂立向文化局轄下設

施提供保安服務的執行合同，金額為 $2,464,940.00（澳門幣貳佰

肆拾陸萬肆仟玖佰肆拾元整），並分段支付如下：

2006 年 ...................................................................... $ 1,170,615.00

2007 年 ...................................................................... $ 1,294,325.00

二、二零零六年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第三十八章「文化局」內經濟分類「02.03.02.02 設施之其他

負擔」帳目之撥款支付。

三、二零零七年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零六年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零六年二月八日

行政長官 何厚鏵
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 21/2006

Tendo sido adjudicada à «Companhia de Serviços de Segu-
rança Winnerway, Limitada», a prestação de serviços de segu-
rança das instalações da responsabilidade do Instituto Cultural,
cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano econó-
mico, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a «Companhia
de Serviços de Segurança Winnerway, Limitada», para a presta-
ção de serviços de segurança das instalações da responsabilida-
de do Instituto Cultural, pelo montante de $ 979 338,00 (nove-
centas e setenta e nove mil, trezentas e trinta e oito patacas),
com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2006 .................................................................. $ 468 144,00

Ano 2007 .................................................................. $ 511 194,00

2. O encargo, referente a 2006, será suportado pela verba inscri-
ta no capítulo 38.º «Instituto Cultural», rubrica «outros encar-
gos das instalações», com a classificação económica 02.03.02.02
do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau,
para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2007, será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2006,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

8 de Fevereiro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2006

Acordo entre o Governo da Região Administrativa Especial
de Macau da República Popular da China e o Governo da

República das Maldivas relativo a Serviços Aéreos

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea
6) do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Re-
gião Administrativa Especial de Macau, o «Acordo entre o Go-
verno da Região Administrativa Especial de Macau da Repúbli-
ca Popular da China e o Governo da República das Maldivas
relativo a Serviços Aéreos».

Promulgado em 27 de Janeiro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第 21/2006 號行政長官批示

鑑於判給「宏遠護衛有限公司」向文化局轄下設施提供保安

服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與「宏遠護衛有限公司」訂立向文化局轄下設施提

供保安服務的執行合同，金額為$ 979,338.00（澳門幣玖拾柒萬玖

仟佰拾捌元整），並分段支付如下：

2006 年 ......................................................................... $ 468,144.00

2007 年 ......................................................................... $ 511,194.00

二、二零零六年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第三十八章「文化局」內經濟分類「02.03.02.02 設施之其他

負擔」帳目之撥款支付。

三、二零零七年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零六年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零六年二月八日

行政長官 何厚鏵

第 4/2006 號行政長官公告

中華人民共和國澳門特別行政區政府與

馬爾代夫共和國政府航班協定

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第三條（六）項

和第六條第一款的規定，命令公佈《中華人民共和國澳門特別行

政區政府與馬爾代夫共和國政府航班協定》。

二零零六年一月二十七日發佈。

行政長官 何厚鏵
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中華人民共和國澳門特別行政區政府

與

馬 爾 代 夫 共 和 國 政 府

航班協定

經中華人民共和國中央人民政府正式授權締結本協定的中華人民共和國澳門特別行政區政府（澳門特別行政區）和馬爾代夫共和

國政府 （以下稱為締約雙方），

意欲締結一項協定，以便在兩地區之間及其以遠建立航班服務，

達成協定如下：

第一條

定義

就本協定而言， 除非另有說明：

（一）“芝加哥公約” 一詞，指一九四四年十二月七日在芝加哥供開放簽字的國際民用航空公約以及包括：（1）根據該公約第九

十四（a）條對締約雙方已生效的對公約的任何修改；及（2） 任何附件和根據該公約第九十條正式通過的對該附件的任何修改，只要

該修改或附件在任何特定時間對締約雙方已經生效；

（二）“航空當局”一詞，在馬爾代夫共和國方面指旅遊及民航部，在澳門特別行政區方面指民航局，或對雙方而言，指經授權行

使上述當局目前行使的任何職能或類似職能的任何個人或機構；

（三）“指定空運企業”一詞指根據本協定第三條的規定而獲得指定和授權的空運企業；

（四）“地區”一詞，在馬爾代夫共和國方面，具芝加哥公約第二條中“領土”一詞賦予的含義，在澳門特別行政區方面包括澳門

半島、仔島和路環島；

（五）“航班”、“國際航班”、“空運企業”和“非運輸業務性經停” 各詞分別採納芝加哥公約第九十六條所分別賦予的含意；

（六）“運價”一詞指為運輸旅客、行李和貨物所收取的價格及適用此種價格的條件，包括代理和其它附屬服務的價格和條件，但

不包括運輸郵件的報酬和條件。

（七）“本協定”一詞包括本協定的附件以及對該附件和本協定的任何修改；

（八）“使用費”一詞指由於提供機場財產或設施或導航設施，包括為飛機、其機組、旅客和貨物提供的相關服務和設施，而由主

管當局或經其允許向空運企業收取的費用。

第二條

權利的授予

（一） 締約一方給予締約另一方以下有關其國際航班的權利﹕

（a）飛越締約對方地區而不降停；

（b）在該地區內作非運輸業務性經停；

（二）締約一方給予締約另一方本協定以下規定的權利，以便在作為本協定附件的航線表相應部份所規定的航線上經營國際航班。

此航班和航線以下分別稱為“協議航班” 和 “規定航線”。在規定航線上經營協議航班時，締約一方指定空運企業除享有本條第（一）

款所規定的權利外，還享有在締約對方地區內本協定航線表的該規定航線所列地點降停，以便上下旅客和包括郵件在內的貨物。
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（三）本條第（二）款不應被視為給予締約一方指定空運企業為出租或取酬為目的，在締約另一方地區內裝載旅客、包括郵件在

內的貨物前往締約另一方地區內另一點的權利。

（四）如果由於武裝衝突，政治動亂或演變，或者特別和非同尋常的情況，締約一方指定空運企業不能在通常航路上經營航班，

締約另一方應盡力為該航班的繼續經營提供臨時的航路安排。

第三條

空運企業的指定與授權

（一）締約一方有權以書面向締約另一方指定一家或多家空運企業在規定的航線上經營協議航班，以及撤銷和更改該指定。

（二）締約另一方在收到上述指定後，應在不違反本條第（三）、（四）款規定的情況下，不得延誤地向提出申請的一家或多家

指定空運企業授予適當的經營許可。

（三）締約一方航空當局可以要求締約另一方所指定的空運企業向其證明，該空運企業具備資格履行該當局與芝加哥公約相一致

的，通常及合理地應用於經營國際航班的法律和規定所訂定的各項條件。

（四）無論何種情況，締約一方對該指定的空運企業下述事項未能滿意，則有權拒絕發給本條第（二）款所指的經營許可，或對

該空運企業實施本協定第二條第（二）款中所列的權利附加其認為必要的條件：

（a） 在指定該空運企業的締約方地區內註冊並以該地區為主要經營地；及

（b） 持有指定該空運企業的締約方航空當局頒發的有效空運經營許可證。

（五）一家空運企業一經按此指定和授權， 即可開始經營協議航班， 條件是該空運企業遵守本協定的適用條款。

第四條

撤銷或暫停經營許可

（一）締約一方有權撤銷某一經營許可，或暫停締約另一方指定空運企業行使本協定第二條第（二）款所給予的權利，或對行使

此等權利附加其認為必要的條件：

（a） 無論何種情況，對該空運企業在指定該空運企業締約方地區註冊並以該地區為主要經營地，以及持有該締約方航空當局頒發

的有效空運經營許可證有疑義；或

（b） 該空運企業未能遵守給予此等權利的締約方的通常及合理適用的法律或規定；或

（c） 該空運企業在其他方面未能按照本協定所制訂的條件經營。

（二）除非本條第（一）款所述的撤銷或暫停或附加條件必須立即執行，以防止進一步違反法律或規定，否則此種權利只能在與

締約另一方協商後方可行使。

第五條

法律和規定的適用

（一）締約一方關於從事國際航班的飛機進出其地區，或在其地區內停留，或此等飛機在其地區內運營和航行的法律、規定及管

理要求以及程序，該等飛機在進出或停留於該締約一方的地區時，均須予以遵守。

（二）締約一方關於旅客、機組、貨物及郵件進出其地區或在其地區停留的法律、規定及管理要求以及程序，包括關於入境、放

行、移民、護照、海關和檢疫的規定，在締約另一方空運企業的此種旅客、機組、貨物及郵件進入或離開或在上述締約一方地區內時

應予適用。
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（三）直接過境締約任何一方地區並且不離開該機場為此目的而設的區域的旅客、行李、貨物及郵件，除非出於保安措施的考慮

及特殊情況下，只應進行簡化的檢查。

（四）締約任何一方在本條所指的法律、規定、及管理要求以及程序的適用方面，或在機場、航路、航空交通服務及在其控制下

的相關設施的使用方面不得給予其自己或其他空運企業優於締約對方指定空運企業的待遇。

第六條

協議航班經營原則

（一）締約雙方的指定空運企業在經營相關地區之間規定航線上的協議航班方面享有公平均等的機會。

（二）在經營協議航班方面，締約各方指定空運企業應顧及締約另一方指定空運企業的利益，以免不適當地影響後者在相同航線

的全部或部分航段上所提供的航班。

（三）締約雙方指定空運企業提供的協議航班，應與公眾對規定航線的運輸需求保持密切關係，其主要目的是以合理載運比例提

供足夠的運力，以滿足當前和合理預期到的來往於指定空運企業的締約一方地區的旅客和/或貨物，包括郵件的運輸需求。為在指定

空運企業的締約一方地區以外規定航線上地點上下旅客和包括郵件在內的貨物提供的運輸，應根據運力須與下列各點相聯係的總原則

制定：

（a） 前往和來自指定空運企業的締約一方地區的運輸需要；

（b） 在考慮到組成該區域國家的空運企業建立的其他運輸航班之後，協議航班途經該區域的運輸需求；及

（c） 聯程航班經營的需要。

第七條

運價

（一）締約一方指定空運企業來往於締約另一方地區航班所收取的運價應在合理的水平上制定，適當注意所有有關因素，包括運

營成本、合理利潤、各個航班的特點、客戶利益及其他空運企業的運價。

（二）本條第（一）款所述的運價，如可能，應在締約雙方指定空運企業之間協商確定，並在可行的情況下與其他經營同一航線

的全部或其部份的空運企業協商確定。在可能的情況下，應通過國際航空運輸協會運價制定機構協商制訂運價。

（三）由此協商而成的運價應至少在其計劃實施之日四十五（45）天之前提交締約雙方航空當局批准。特殊情況下，這一時間限

制可由上述航空當局同意後縮短。

（四）運價的批准可由締約任何一方航空當局向提出運價申請的空運企業明確作出。但是，如締約任何一方航空當局在根據本條

上一款所述的提交日期的三十（30）天內未收到締約另一方航空當局不予批准根據第（二）款所協商的運價，該等運價應視為已獲批

准。在提交日期根據第（三）款縮短的情況下，雙方航空當局可同意通知任何批准的期限應少於三十（30）天。

（五）如未能根據第（二）款就某運價達成協議，或根據第（三）款所適用的日期，或根據本條第（四）款所適用的日期之內，

一方航空當局發出不予批准根據第（二）款規定達成的某項運價，締約雙方航空當局應努力共同商定運價。

（六）如雙方航空當局未能就確定本條第（五）款所指的任何運價，該爭議應根據本協定第十八條的規定解決。

（七）根據本條的規定已經建立的某項運價在新運價制訂完成之前應持續有效。但某項實行中的運價不得根據本款在應失效之日

十二（12）個月以後仍然有效。
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第八條

證件及執照的承認

（一） 締約一方頒發或核准有效的適航證、資格證和執照，在其有效期間，締約另一方應承認其有效，條件是頒發或核准此種證

件或執照有效的要求至少相當於根據芝加哥公約可能制定的最低標準。

（二）然而，締約一方對為在其地區上空飛行，由締約另一方頒發或核准有效的對馬爾代夫共和國而言其自己國民和對澳門特別

行政區而言其自己的居民的資格證和執照，保留拒絕承認其有效的權利。

第九條

海關稅

（一）締約一方指定的一家或多家空運企業經營國際航班的飛機應按下列各項免除所有海關關稅、消費稅和類似收費：

（a）締約一方指定空運企業運入締約另一方地區的以下物品：

1. 修理、維護和保養設備及其部件；

2. 保安設備包括組裝保安設備的部件；

3. 教學材料和訓練輔助用品；

4. 計算機設備及其部件；

5. 空運企業和經營人文件； 及

（b）締約一方指定空運企業運入締約另一方地區或在締約另一方地區內向締約一方指定空運企業供應的以下物品：

1. 無論是運入或在締約另一方地區內裝上飛機的機上供應品（包括但不限於諸如食品、飲料和煙草等物品）；

2. 燃油、潤滑油和消耗性技術供應品；

3. 零備件包括發動機；

條件是每次物品均為有關指定空運企業為建立或維持國際航班而在機上使用或在國際機場範圍內使用。

（二）免除關稅、消費稅和類似收費不應延伸於在締約另一方地區內以向締約一方指定空運企業提供服務的成本為基礎的收費。

（三）本條第（一）款所述的設備和供應品可被要求置於有關當局監管或控制之下。

（四）在締約一方指定的一家或多家空運企業已與另一家或多家空運企業關於在締約另一方地區內就租用或移交本條第（一）款

所規定各項物品作出安排的情況下， 本條規定的免除辦法亦適用， 但該另一家或多家空運企業須同樣享有該締約另一方的此項免除。

第十條

航空保安

（一）確保民用飛機、其旅客和機組人員安全作為國際航班運營的基本前提，締約雙方重申彼此之間對保障民航安全免受非法行

為干擾的責任（特別是根據芝加哥公約、一九六三年九月十四日在東京簽訂的關於在航空器內犯罪和犯有某些其他行為的公約、一九

七零年十二月十六日在海牙簽訂的關於制止非法劫持航空器的公約， 以及一九七一年九月二十三日在蒙特利爾簽訂的關於制止危害

民用航空安全的非法行為的公約的規定所負有的責任），構成本協定不可缺少的一個部分。

（二）締約雙方應根據請求相互提供一切必要的協助，以防止非法劫持民用飛機和其他危及該等飛機、其旅客和機組、機場和導

航設施安全的非法行為， 以及危及民航安全的任何其他威脅。
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（三）締約雙方在其相互關係中，應遵守航空保安標準，以及對締約雙方適用的國際民航組織所制定並指定為芝加哥公約附件的

建議措施。締約雙方須要求在締約各方註冊的飛機經營人或以締約各方地區為主要經營地或永久駐地的飛機經營人， 以及在其地區

內的機場經營人遵守該等航空保安規定。本款提到的航空保安標準包括有關締約方通知的任何差異。

（四）締約各方應確保在其地區內採取有效措施保護飛機， 在登機和裝機前或裝機時，對旅客及其手提物品實行透視檢查，對機

組、貨物（包括裝貨艙的行李） 及機上供應品實施適當的檢查，並對上述措施加以調整以對付威脅的增加。締約各方同意其空運企業

可能被要求遵守第（三）款中提及的締約另一方關於入境、出境及在締約另一方地區內的航空保安規定。同時締約各方對締約另一方

為對付某項特定的威脅採取合理的特別保安措施的要求，亦應採取有利行動。

（五）倘若發生非法劫持民用飛機的事件或威脅，或其他針對該飛機、其旅客和機組、機場及航空導航設施安全的非法行為，締

約雙方須互相協助提供通訊的便利及採取其他適當措施，以便盡速以最低的生命危險終止該事件或其威脅。

第十一條

航空安全

（一）締約一方可以就締約另一方在航空設施、空勤機組、飛機及其運營方面所保持的有關安全標準問題隨時要求進行協商。此

協商應在提出要求之後的三十（30）天內進行。

（二）如果此種協商之後， 締約一方發現締約另一方在上述任何方面未能有效地保持和實施至少相當於當時根據芝加哥公約制定

的最低的安全標準， 締約一方應將此等發現通知締約另一方，締約另一方應採取適當的步驟予以糾正。如締約另一方未能在合理時

間內，且無論何種情況在十五（15）天內或可能同意的更長時期內採取適當行動，將有理由實施本協定第四條的規定。

（三）儘管有芝加哥公約第三十三條提及的義務，雙方同意締約一方一家或多家空運企業運營的來往於締約另一方地區航班的任

何飛機，在締約另一方地區內時，可能成為檢查對象而由締約另一方當局代表登機及對飛機周圍進行檢查，對飛機及機組人員證件是

否有效以及飛機及其設備的表面狀況進行檢查（本條中稱為“停機坪檢查”），只要此種檢查不會導致不合理的延誤。

（四）如果任何上述停機坪檢查或一系列的停機坪檢查結果﹕

（a） 使對某架飛機或某架飛機的運營不符合根據芝加哥公約屆時所制定的最低標準產生嚴重關切；或

（b） 使對缺乏有效保持和管理根據芝加哥公約屆時所制定的安全標準產生嚴重關切；

為貫徹芝加哥公約第三十三條，執行檢查的締約方可自行作出結論，即對該架飛機或該架飛機的經營人或機組人員的證件或執照

的頒發或核准有效的要求，沒有達到或高於當時根據芝加哥公約制定的最低標準。

（五）如果根據上述第（三）款對締約一方一家或多家空運企業經營的某架飛機實行的停機坪檢查遭到拒絕，締約另一方可自行

推論，即存在上述第（四）款提及的那種嚴重關切，並得出該款提及的結論。

（六）如果締約一方不論由於一次停機坪檢查，或一系列停機坪檢查，或一次拒絕停機坪檢查、協商或其他形式的對話而得出結

論，即為某空運企業或多家空運企業的運營安全必須立即採取緊急行動，締約各方保留立即暫停或改變某空運企業或多家空運企業的

經營授權的權利。

（七）締約一方根據上述第（二）款或第（六）款所採取任何行動的條件一旦不復存在，則應停止該行動。

第十二條

航班時刻

（一）締約各方指定空運企業應提前三十（30）天將計劃航班的時刻表提交締約對方航空當局批准，列明班次、機型、座位佈局

及將向公眾提供的座位數。
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（二）某一空運企業已獲批准的時刻表此後如有任何更動，須提交締約另一方航空當局批准。

（三）如某空運企業希望進行經批准的時刻表範圍內航班的加班飛行，須得到有關締約方航空當局事先許可。

第十三條

提供統計

 締約一方航空當局應根據締約另一方航空當局的要求，向其提供合理需要的定期統計或其他統計資料，以審查本條前面提及的

締約方指定空運企業在協議航班上提供的運力。此類資料應包括確定空運企業的協議航班所載運的業務量及其始發地和目的地所需的

所有情況。

第十四條

收入的匯出

（一）締約各方指定空運企業有權根據締約另一方外匯法律和規定，將其在扣除當地開支後的收入餘額兌換並匯回本地區。締約

各方應為此種兌換和匯款提供方便。兌換及匯款應以提出該收入兌換交易及匯款時的有效匯率進行，並且不得收取任何費用，銀行正

常情況下對進行該兌換及匯款的收費除外。

（二）如締約雙方之間簽有償付制度的專門協議，則應適用該專門協議。

第十五條

空運企業代表處及銷售

（一）締約一方指定的一家或多家空運企業有權在對等基礎上，根據締約另一方關於入境、居留和就業的法律和規定，在締約另

一方地區派駐和保留為提供航班所需的管理、技術、經營和其他專業人員。

（二）締約各方指定空運企業有權在締約對方地區通過其指定的一家或多家代理人從事航空運輸銷售。締約各方指定空運企業有

權用當地貨幣或任何可自由兌換的其他貨幣銷售該運輸，任何人可以選擇以當地貨幣或任何可自由兌換的其他貨幣購買該運輸。

第十六條

使用費

（一）締約任何一方不得向締約另一方指定空運企業徵收或允許徵收高於向其自己經營類似國際航班的空運企業所徵收的費用。

（二）締約各方應鼓勵其主管收費當局與使用該收費當局提供的服務和設施的空運企業，在可行的情況下透過該等空運企業代表

組織，就使用費進行協商。倘有任何更改空運企業使用費的建議，應合理預先通知該等用戶，以便他們在更改之前表達意見。締約各

方還應鼓勵其主管收費當局與該等空運企業就使用費事宜交換有關的資料。

第十七條

協商

締約一方可隨時要求就本協定的執行、解釋、適用或修改進行協商。此協商可以在雙方航空當局之間進行，除非締約雙方另有協

議，協商應在締約另一方收到書面要求之日起六十天（60）之內開始。
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第十八條

解決爭議

（一）如果締約雙方就本協定的解釋或適用發生任何爭議， 締約雙方首先應設法通過談判直接解決。

（二）如果締約雙方未能通過談判解決爭議，他們可以協商將該項爭議提交雙方同意的人士或機構處理，或在締約任何一方的要

求下，提交一個由三名仲裁員組成的仲裁庭裁決，仲裁庭的組成方式如下：

（a）在接獲仲裁要求三十（30）天內，締約各方應委任一名仲裁員。在委任第二名仲裁員後六十（60）天之內，經兩名仲裁員協

議委任一名在該項爭議中可視為中立國家的國民為第三名仲裁員，該仲裁員應出任仲裁庭的主席。

（b）若在上述規定的期限內，未能委任任何仲裁員，締約任何一方可以要求國際民航組織理事會主席在三十（30）天內委任所需

的仲裁員。如該主席是某一國家的國民，而此國家在爭議中不能視為中立，仲裁員便由沒有因上述理由失去委任資格的最資深副主席

委任。

（三）除非如本條下文所述或締約雙方另有協議，仲裁庭將確定其權限範圍和制訂自己的程序。在仲裁庭完全組成之後不遲於三

十（30）天，應根據仲裁庭發出的指令或締約任何一方提出的請求，舉行確定仲裁的確切事項和須遵循的具體程序的會議。

（四）除非締約雙方另有協議或仲裁庭另有規定，締約各方必須在仲裁庭完全組成之後四十五（45）天內提交一份備忘錄。答覆

期限為此後六十（60）天。在答覆期滿後三十（30）天之內，仲裁庭按締約任何一方的請求，或其自己決定舉行聽證會。

（五）仲裁庭應力爭在聽證會結束之後三十（30）天內，或如果未舉行聽證會時，在兩份答覆都已提交之日後的三十（30）天內，

作出書面裁決。裁決按多數票作出。

（六）締約雙方可以在收到裁決之後十五（15）天內提出澄清裁決的要求，此種澄清應在收到此種要求之日十五（15）天內作出。

（七）仲裁庭的裁決對締約雙方均具約束力。

（八）締約各方將承擔其委任仲裁員的費用。仲裁庭的其他費用，包括國際民航組織理事會主席或副主席在執行本條第二款第二

段程序時所產生的任何費用由締約雙方平均分攤。

第十九條

修改

（一）締約雙方達成的對本協定的任何修改，應在締約雙方經適當途徑換函確認後生效。

（二）對於本協定附件的修改可在締約雙方航空當局之間直接協商。由此達成的修改應自上述當局協商同意之日起臨時適用，經

適當途徑換函確認後生效。

（三）如任何國際公約或協議對締約雙方均產生約束力，則本協定應被認為已被該公約或協議的條款進行了修改。

第二十條

登記

本協定以及按照第十九條對本協定所作的任何修改須向國際民航組織登記。
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第二十一條

終止

締約任何一方可以隨時以書面經適當途徑通知締約另一方其終止本協定的決定。此通知應同時發給國際民航組織。除非在期限到

期之前協議撤銷終止通知，本協定自締約對方收到此通知十二（12）個月之後終止。在未接到締約對方確認收到通知的情況下，則在

國際民航組織確認收到此通知十四（14）天後，應視為該通知已被收到。

第二十二條

生效

締約各方應以書面經適當途徑通知其業已完成各自對於本協定生效的各項要求。本協定自締約雙方已相互通知完成本協定生效之

法律程序之日的一個月後生效。

下列代表，經其各自政府正式授權，已在本協定上簽字。

本協定於二零零六年一月十六日在馬累簽訂，一式兩份，每份用中文、葡萄牙文和英文寫成，所有文本同等作準。

中華人民共和國 馬爾代夫共和國

澳門特別行政區政府代表 政府代表

——————————————— ———————————————

歐文龍 馬哈穆德‧沙烏基

––––––––––

附件

航線表

一、馬爾代夫共和國指定的一家或多家空運企業經營的往返航線：

始發點 中間點 澳門特別行政區內地點 以遠點

馬爾代夫 任何地點 澳門 任何地點

二、澳門特別行政區指定的一家或多家空運企業經營的往返航線：

始發點 中間點 馬爾代夫境內地點 以遠點

澳門 任何地點 馬爾代夫 任何地點

註：

一、締約各方指定空運企業可以在其任何或全部航班上不降停任何一個或一個以上中間經停點，條件是航線上的協議航班在指定

空運企業的締約方地區內的一點始發。

二、頒發給締約雙方指定空運企業的實際運營、班次及業務權的實施，應由締約雙方航空當局商定。

三、中國內地地點、台灣以及香港不得作為中間點或以遠點。
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